
Diário da República, 1.ª série — N.º 144 — 28 de Julho de 2008  4757

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 137/2008
Por ordem superior se torna público ter a República Por-

tuguesa depositado, junto do Director -Geral da UNESCO, 
em 21 de Maio de 2008, o seu instrumento de ratificação 
à Convenção para a Salvaguarda do Património Cultural 
Imaterial, aberta à assinatura em Paris em 17 de Outubro 
de 2003.

A Convenção em epígrafe foi aprovada pelo Decreto 
n.º 28/2008, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 60, de 26 de Março de 2008.

De acordo com o artigo 34.º, a Convenção em epígrafe 
entra em vigor para a República Portuguesa a 21 de Agosto 
de 2008.

Direcção -Geral de Política Externa, 18 de Julho de 
2008. — O Subdirector -Geral para os Assuntos Multila-
terais, António Manuel Ricoca Freire. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Portaria n.º 683/2008

de 28 de Julho

Visa a presente portaria fixar, para o ano de 2008, os 
preços máximos de aquisição das habitações para efeito 
dos Decretos -Leis n.os 163/93, de 7 de Maio, 135/2004, de 
3 de Junho, e 197/95, de 29 de Julho, e a metodologia a 
aplicar no caso do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 105/96, de 
31 de Julho, bem como estabelecer os valores máximos 
de venda das partes acessórias e do equipamento social 
integrados em empreendimentos habitacionais de custos 
controlados, revendo a Portaria n.º 1501/2007, de 23 de 
Novembro.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das Re-
giões Autónomas dos Açores e da Madeira.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Fi-

nanças e do Ambiente, do Ordenamento do Território e do 
Desenvolvimento Regional, nos termos e em execução da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 163/93, 
de 7 de Maio, na versão introduzida pelo Decreto -Lei 
n.º 271/2003, de 28 de Outubro, do n.º 1 do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 135/2004, de 3 de Junho, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 54/2007, de 12 de Março, e do 
n.º 2 do artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 197/95, de 29 de 
Julho, o seguinte:

1.º São fixados, nos quadros anexos à presente portaria 
e que desta fazem parte integrante, para o ano de 2008:

a) No quadro I, os preços máximos de aquisição de 
habitações, de acordo com a sua tipologia e localização, 
ao abrigo dos Decretos -Leis n.os 163/93, de 7 de Maio, 
135/2004, de 3 de Junho, e 197/95, de 29 de Julho;

b) No quadro II, os preços máximos de aquisição das 
partes acessórias das habitações, bem como do equipa-
mento social, ao abrigo dos Decretos -Leis n.os 163/93, de 
7 de Maio, e 135/2004, de 3 de Junho.

2.º As zonas do País a que se referem os quadros I e II 
são as constantes do quadro III anexo à presente portaria e 
que desta também faz parte integrante.

3.º Os preços máximos de aquisição nas Regiões Au-
tónomas dos Açores e da Madeira são os resultantes da 
aplicação do coeficiente 1,35 aos valores máximos esta-
belecidos nos quadros I e II para a zona I.

4.º No caso de aquisição de habitações construídas em 
regime de custos controlados, os respectivos preços má-
ximos de aquisição correspondem aos valores máximos 
de venda fixados nos termos desse regime.

5.º Os preços máximos de referência para efeito de 
cálculo do financiamento à aquisição ou realização de 
obras de reabilitação de habitações devolutas, situadas 
em áreas de reabilitação urbana, zonas históricas ou áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, são os 
resultantes da aplicação do coeficiente 1,5 aos valores 
máximos aplicáveis a essas habitações e às respectivas 
partes acessórias nos termos da presente portaria.

6.º No caso do número anterior, quando das obras a 
realizar resulte tipologia diferente da inicial, é a tipologia 
final que deve ser considerada para efeito de fixação do 
respectivo limite máximo de financiamento.

7.º O Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, 
I. P. (IHRU), pode autorizar, a título excepcional e em 
casos devidamente fundamentados:

a) A aquisição de habitações com tipologia superior 
à T4;

b) A aquisição de habitações, de partes acessórias de 
habitações e de equipamento social por preços superiores 
aos fixados nos termos da presente portaria, não podendo, 
em qualquer caso, a diferença exceder o limite de 50 % do 
valor do preço máximo aplicável;

c) A aquisição de imóveis com dimensionamento e ca-
racterísticas que permitam a sua conversão em unidades 
residenciais, sendo, nestes casos, o respectivo preço má-
ximo fixado casuisticamente por avaliação do IHRU, com 
referência à zona e aos valores, por tipologia ou metro 
quadrado de área bruta de construção, estabelecidos na 
presente portaria;

d) A aquisição de habitações e de partes acessórias destas 
construídas antes da data da entrada em vigor do Regula-
mento Geral das Edificações Urbanas (RGEU), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, cujas 
áreas brutas se situem abaixo dos limites mínimos fixados 
no RGEU para a respectiva tipologia.

8.º Os preços máximos das habitações referidas na alí-
nea d) do número anterior são os resultantes do produto 
da área bruta pelo preço máximo por metro quadrado de 
área bruta de construção fixado no quadro I para os fogos 
de tipologia T5 ou superior.

9.º Nos casos previstos na alínea b) do n.º 7, o excesso 
entre o preço da aquisição e o limite máximo aplicável nos 
termos da presente portaria é suportado na sua totalidade 
pelo adquirente, não contando para efeito de determinação 
do montante dos financiamentos.

10.º Os montantes máximos de comparticipação e de 
empréstimo para aquisição de fogos ao abrigo dos n.os 1 e 
2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 105/96, de 31 de Julho, 
são calculados nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º 
do Decreto -Lei n.º 163/93, de 7 de Maio, em função dos 
limites máximos aplicáveis nos termos dos quadros I e II 
da presente portaria às correspondentes tipologias e partes 
acessórias.
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11.º Ao financiamento à aquisição de fogos e à rea-
lização de obras para realojamento definitivo ao abrigo 
dos artigos 4.º e 5.º do Decreto -Lei n.º 105/96, de 31 de 
Julho, são aplicáveis os limites máximos estabelecidos para 
aquele fim, nos termos da presente portaria.

12.º As partes acessórias de habitações e o equipamento 
social integrados em empreendimentos de habitação de 
custos controlados estão sujeitos a valores máximos de 
venda correspondentes aos preços máximos de aquisição 
fixados para os mesmos nos termos do quadro II anexo à 
presente portaria.

13.º Para efeitos do disposto na presente portaria, con-
sidera -se:

a) «Partes acessórias da habitação» as áreas destinadas 
a garagem ou lugar de estacionamento e a arrecadação ou 
arrumos, que constituam parte integrante ou estejam afectas 
ao uso exclusivo da habitação, e os respectivos acessos;

b) «Equipamento social» as áreas construídas do em-
preen dimento, integradas nos edifícios habitacionais ou em 
edifício autónomo, destinadas a fins culturais, de solida-
riedade social, desportivos ou recreativos, prioritariamente 
afectas a utilização colectiva dos moradores.

Em 5 de Junho de 2008.
O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 

dos Santos. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia.

QUADRO I 

(Em euros)

Zonas do País 

Preços máximos das habitações (1) 

T0 T1 T2 T3 T4 
T5 ou mais 
(por metro 

quadrado de 
área bruta) 

Zona I   . . . . . . .  43 546 49 280 60 140 74 284 78 296 682,19 
Zona II . . . . . . . 43 008 48 672 59 397 73 368 77 329 673,77 
Zona III . . . . . .  42 470 48 062 58 654 72 450 76 362 665,35 

(1) Por tipologia ou, no caso de tipologia T5 ou superior, por metro quadrado de área 
bruta de construção.

 QUADRO II 

(Em euros)

Zonas do País 

Preços máximos das partes acessórias e do equipamento 
social (1) 

Arrecadação 
Lugar de 
estaciona-

mento 
Garagem 
individual 

 Equipamento 
social (por 

metro quadrado 
de área bruta) 

Zona I   . . . . . . . . . . . . 2 722 7 674 11 257 682,19 
Zona II . . . . . . . . . . . . 2 688 7 581 11 117 673,77 
Zona III . . . . . . . . . . . 2 655 7 485 10 978 665,35 

(1) Por tipo de parte acessória ou, no caso de equipamento social, por metro quadrado 
de área bruta de construção.

 QUADRO III 

Zonas do País Municípios

Zona I   . . . . . . Sedes de distrito, Almada, Amadora, Barreiro, Cas-
cais, Gondomar, Loures, Maia, Matosinhos, Moita, 
Montijo, Odivelas, Oeiras, Póvoa do Varzim, Sei-
xal, Sintra, Valongo, Vila do Conde, Vila Franca de 
Xira e Vila Nova de Gaia.

Zonas do País Municípios

Zona II . . . . . . Abrantes, Albufeira, Alenquer, Caldas da Rainha, 
Chaves, Covilhã, Elvas, Entroncamento, Espinho, 
Estremoz, Figueira da Foz, Guimarães, Ílhavo, 
Lagos, Loulé, Olhão, Palmela, Peniche, Peso da 
Régua, Portimão, São João da Madeira, Santiago 
do Cacém, Sesimbra, Silves, Sines, Tomar, Torres 
Novas, Torres Vedras, Vila Real de Santo António 
e Vizela.

Zona III . . . . . Restantes municípios do continente.

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 684/2008

de 28 de Julho

Pela Portaria n.º 1181/2002, de 29 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Ribeira de Pena (processo 
n.º 2982 -DGRF), situada no município de Ribeira de Pena, 
válida até 29 de Junho de 2008, e transferida a sua gestão 
para a Câmara Municipal de Ribeira de Pena.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação, tendo em simultâneo solicitado a correcção da área 
primitivamente concessionada de 21 766 ha para 20 357 ha 
por correcção dos limites das áreas sociais (terrenos não 
cinegéticos).

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 21.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 18.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas, por um período 
de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante sitos nas freguesias de Canedo, 
Santo Aleixo de Além Tâmega, Santa Marinha, Salvador, 
Cerva, Limões e Alvadia, município de Ribeira de Pena, 
com a área de 20 357 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 de 
Junho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 14 de Julho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 17 de Julho de 2008. 




